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De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO N.º 144/2015

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso III da Lei nº. 479/2014 
de 22/12/2014, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender despesas 
do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
103010011.2079 Programa Estrutura Rede Serv. Atenção Básica Saúde

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços 
de Saúde - Port 204 GM

100.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o Superávit Financeiro na fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde - Port 204 GM em conformidade com art. 43 § 1º inciso I da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 30 de novembro de 2015.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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DECRETO N.º 145/2015

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso VI da Lei nº. 479/2014 
de 22/12/2014, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinado a atender despesas do 
orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 Fundo Municipal de Assistência Social
082440010.2040 Manutenção da Gestão do Programa IGBDF 
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 31934 - Bloco de Finan. Proteção Social Básica 2.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o anulação total da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei 
Federal 4.320/64.

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 Fundo Municipal de Assistência Social
082440010.2040 Manutenção da Gestão do Programa IGBDF 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte: 31934 - Bloco de Finan. Proteção Social Básica 2.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 30 de Novembro de 2015.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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DECRETO N.º 146/2015

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso VI da Lei nº. 479/2014 
de 22/12/2014, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinado a atender despesas do 
orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 Fundo Municipal de Assistência Social
082440010.2043 Manutenção da Proteção Social Básica PBV II 
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 31934 - Bloco de Finan. Proteção Social Básica 8.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o anulação parcial da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da 
Lei Federal 4.320/64.

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 Fundo Municipal de Assistência Social
082440010.2043 Manutenção da Proteção Social Básica PBV II 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte: 31934 - Bloco de Finan. Proteção Social Básica 8.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 30 de Novembro de 2015.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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DECRETO N.º 147/2015

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município 
de Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando 
o artigo 4º Inciso VI da Lei nº. 479/2014 de 22/12/2014, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classifi cação:

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.001 Departamento de Apoio Administrativo

123610014.2046 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica

Fonte: 1103 - Educação 10% s/ Transf. Constit. 16.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar o anulação parcial da dotação 
abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64.

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.001 Departamento de Apoio Administrativo

123610014.2046 Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.32.00 Material, Bem ou Serviço Distrib. Gratuita

Fonte: 1103 - Educação/10% s/ Transf. Constit. 16.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 30 de 
Novembro de 2015.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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DECRETO N.º 148/2015

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 479/2014 
de 22/12/2014, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 9.892,50 (nove mil, oitocentos e noventa e dois reais 
e cinquenta centavos), destinado a atender despesas constantes do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classifi cação:

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO  
10.002 Departamento de Transporte Escolar  

123610014.2053 Manutenção do Transporte Escolar  
3.3.90.30.00 Material de Consumo  
 Fonte: 31121 – FNDE/PNATE 7.892,50

3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  

 Fonte: 31121 – FNDE/PNATE 2.000,00
    Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca 
o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na fonte: Fonte: 121 - FNDE/PNATE, em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 30 de Novembro de 2015.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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DECRETO N.º 149/2015

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso III da Lei nº. 479/2014 
de 22/12/2014, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 367,80 (trezentos e sessenta e sete reais e oitenta 
centavos), destinado a atender despesas constantes do orçamento programa em execução, com a seguinte 
classifi cação:

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO  
10.002 Departamento de Transporte Escolar  
123610014.2053 Manutenção do Transporte Escolar  
3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  

 Fonte: 31121 – FNDE/PNATE 367,80
   Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo Municipal 
autorizado a utilizar o Superávit Financeiro na fonte: 121 – FNDE/PNATE, em conformidade com art. 43 § 1º inciso 
I da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data  de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 30 de novembro de 2015.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 02/2015

A Prefeitura Municipal de Quatro Barras torna público, para conhecimento dos interessados, que o Tomada de 
Preços nº 02/2015 - DATA DE ABERTURA: 07 de dezembro de 2015 às 09:00 horas – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA A CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE PESSOAL, REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO, 
E SUPORTE TÉCNICO VISANDO A AVALIAÇÃO DO QUADRO DE RECEITAS DO MUNICÍPIO, COM O INTUITO 
DE IDENTIFICAR REAIS POSSIBILIDADES DE MELHORIA DA ARRECADAÇÃO, SOBRETUDO, NO QUE TANGE 
AOS TRIBUTOS QUE REPRESENTAM A RECEITA PRÓPRIA, APRESENTANDO TAMBÉM PROPOSTAS COM 
SUGESTÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES QUE PERMITAM O INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO 
PRÓPRIA DO MUNICÍPIO, conforme especifi cações contidas no Anexo Termo de Referência do referido Edital, 
FOI CANCELADO para verifi cação das descrições e adequação do objeto. Nova Licitação será oportunamente 
informada. Informações complementares poderão ser obtidos junto a Departamento de Licitações, situado à Avenida 
Ponta Grossa, 480 – Centro – Mauá da Serra/PR, no horário das 8h30 às 11h e das 13h30 às 17:00h, ou pelo 
telefone (43) 3464-1265, ou através do site da Prefeitura. 

Edifício da Prefeitura Municipal  de Mauá da Serra, 30 de novembro de 2015.  

___________________________________
Valnei Beira

Comissão Permanente de Licitação 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO:Fretamento de Ônibus tipo Executivo Turismo para viagem turística do grupo de adolescentes 
do Programa Serviço de Convivência Fortalecimento de Vínculos incluindo estadia (café da manha, 
almoço e lanche) com partida e retorno no dia15/12/2015 em frente a praça da igreja católica do 
Município de Mauá da Serra/Pr até o Parque Aquático Por do Sol localizado no município de Pitangueiras/
Pr, equipado com banheiro, ar condicionado, som com CD e DVD, microfone, 03 monitores de tv, 
geladeira com agua mineral no mínimo 02 (duas) unidades por passageiro, 01 (um) suco em lata por 
passageiro  e 01 (um) lanche por passageiro, o veiculo devera ter seguro de passageiros.Com fulcro 
nas inform ações constantes na Dispensa de Licitação nº026/2015 edo Processo Administrativo nº 
096/2015, ante as justifi cativas, que se embasaram no art. 24, incisoII,da Lei Federal nº 8.666/93,o 
Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que o objeto é necessário para auferir 
o interesse público com a melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte, isentando o 
Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.

Dê-se à publicidade legal.

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 30 de Novembro de 2015.

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito
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